
 

 

 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE PENTECOSTE - CEARÁ, MARIA 

ALAÍDE BARBOSA GUIMARÃES, no uso das atribuições que lhe são conferidas e 

fundamentadas na Lei Municipal nº 710/2013, de 04 de julho de 2013, e pela Lei Municipal 

1.045, de 04 de julho de 2023a DIVULGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES - PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA E CONDIÇÕES ESPECIAIS, em termos das cláusulas previstas no Edital 

do Seleção Pública N.º 002/2023, conforme segue adiante: 

 
Art. 1° - O candidato que enviou o LAUDO MÉDICO no prazo estabelecido em Edital e não 

teve sua inscrição DEFERIDA COMO PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU TEVE SEU 

PEDIDO DE ATENDIMENTO ESPECIAL INDEFERIDO deverá entrar com recurso no 

primeiro dia útil após a divulgação preliminar, reencaminhando o e-mail com o envio do 

laudo médico no prazo estipulado em Edital para o e-mail: pcdconsulpam@gmail.com 

 

 
Art. 2° - PESSOA COM DEFICIÊNCIA: 

NÃO HOUVE INSCRITOS 

 

 
Art. 3° - ATENDIMENTO ESPECIAL: 

NÃO HOUVE SOLICITAÇÕES 

 

 

Pentecoste - CE, 07 de agosto de 2023. 
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